
• PODE R JUDICIÁ R I O 

JUS TIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALH O DA 11!! REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 61/91 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egregio Tribunal 

Plen o , em sessão hoje realizada, por unanimidade de vo 

tos, r e so l v eu: DEFERIR o pedido de acumulação de f~rias 

do Exmo . Sr. J uiz JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO, referente 

ao exe r c i cio de 1991 com as de 1992, para gozo em data 

op ortuna . 
~ 

Sala de s es soes, 30 de julho de 1991: 
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/ ~ ~~DRA DI MAU 

Secre taria do Tribunal Pleno 

Public ada no D.O.E.A.-Poder Judiciário, do dia 05.08.91 a fl.03 

MA- 13 19 / 88 
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